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Matéria: Proieto de Lei ns 4.79812024. LIDOEM PLENARIO
\

Sestáo _ú-
Autor: Mesa Diretora do Poder Legislativo de Jóia

Àl s6
Relator: Marcos Antônio Moura

Pare€er; tavorável. - Ala ns 15/2024l CMVJ/CORFDS.

Relatório:

Trate-se do Proreto de Lei ne 4.798/2024 - ESTABELECE O SUBSÍDIO DOS

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE IÓIA PARA A LEGISLATURA DE2025 -

ZOZB E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria da Mesa Diretora. o mesmo Íoi
apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na Pauta da Sessão Ordinária do dia

20 de maio de 2024.

Acompanham o Projeto de Lei as seguintes documentações:
Atas da Comissão/ CJRDS /COFTI
comprovantes de publicações.

E-mail do Setor de Pessoal- Prefeitura de Jóia, informando o valor dos subsídios percebido

atualmente, sendo Secretário: RS 7.654,24.

Parecer:

O Relator opinou por parecer favorável ao Projeto, sendo acompanhado pela

integrifrÍ! .rfesentÉ.

Conclusão:
Por Parecer Favorável

ausentê
Ver. Luis Carlos Souza - NeEo da Gaita

lntegrante da C. de C. l. Red. e Des. Social

lt4

Ve R ARIA DEZORDI LASSEN

Preside da C. de c. J. Red. e Des. Social

ZZa ezs.z,q -,/Zaa.'Za2lver. Marcos Antônio Moura
Relator da C. de C. J. Red. e Des. Social, nesta reunião
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Plenário Jovêncio José Pedroso,
em 21 de maio de 2024.
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